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	GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

                              GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI NO 52-E -2017.
ALTERA REDAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL No 5.818, DE 30 DE AGOSTO DE 2016, ALTERADA PELA MUNICIPAL N° 5.837, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016 QUE “DISPÕE SOBRE A EMISSÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
         O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:
Art. 1o – O art. 1o da Lei Municipal no 5.818, de 30 de agosto de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o - Esta Lei regula e institui a outorga de Alvará de Funcionamento Provisório, aplicável aos estabelecimentos que tenham sede e administração no Município de Conselheiro Lafaiete. 

§ 1o - Para os efeitos do disposto no caput, o Alvará de Funcionamento Provisório deverá ser expedido, após protocolo e análise da documentação exigida.

§ 2o - O Alvará provisório objeto da presente lei terá validade de 01 (um) ano, podendo excepcionalmente ser prorrogado por igual período até o limite de 04(quatro) exercícios e caso ocorra análise e liberação definitiva do AVCB (auto de vistoria do Corpo de Bombeiros) antes desse prazo, perderá o efeito precário e será extinto, devendo ser protocolado novo pedido de alvará na forma da legislação vigente.

 § 3o - Durante a vigência da licença provisória, poderão ser exigidas novas documentações e alterados requisitos de manutenção de acordo com as exigências da legislação estadual e federal que regulam a matéria.
§ 4º - Não se emitirá o alvará provisório para exercício de atividades de depósito de explosivo, inflamáveis e pedreiras consideradas de alto risco.”

Art. 2o – Revogadas disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 11 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2017.
MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA
Prefeito Municipal
 JOSÉ ANTÔNIO DOS REIS CHAGAS
Procurador Municipal
CLÁUDIO DE CASTRO SÁ FILHO
Secretário da Fazenda

JUSTIFICATIVA

Conselheiro Lafaiete, 11 de dezembro de 2017.

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,



É de conhecimento da Egrégia Edilidade as dificuldades que vem sendo enfrentadas pelo comércio/serviço local quanto obtenção das devidas análises e liberações junto ao Corpo de Bombeiros daí, a legislação que passou a tratar de emissão de alvará provisório para localização e funcionamento.


A legislação já sofreu alteração conforme se vê da Lei 5.837/2016, no entanto, o §2° do art. 1° esta a clamar por nova redação visto que a renovação anual viu-se limitadas a liberação definitiva do AVCB, o que pode ensejar provisoriedade perpétua, o que não coaduna com o princípio da estabilidade. 


Assim, que se propõe e que concedido o alvará provisório sua prorrogação fique limitada a 04 exercícios, prazo suficiente para que os interessados, junto ao Corpo de Bombeiros, alcance implementações alternativas ao atendimento da segurança. 



O §4° foi acrescido apenas para efeito de compatibilização com alteração proposta no código tributário. 


Pelo presente, estamos enviando para análise dessa Egrégia Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que objetiva atualizar a legislação municipal em consonância com as alterações propostas ao código tributário.



 No aguardo da discussão e aprovação. 



Ao ensejo renovamos reconhecimentos de eleva estima e distinta consideração a toda Edilidade. 

Atenciosamente, 

Mário Marcos Leão Dutra
Prefeito Municipal
José Antônio dos Reis Chagas
Procurador Municipal
Cláudio de Castro Sá Filho
Secretário da Fazenda
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